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RESOLUÇÃO Nº 02 /2010.

                                       SÚMULA: CONCEDE REPOSIÇÃO SALARIAL E ABONO AOS SERVIDORES EFETIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E A SUA MESA DIRETORA PROMULGA A SEGUINTE

R E S O L U Ç Ã O:

Art. 1º-  Fica  concedida a reposição salarial de 5,50% (cinco virgula cinqüenta por cento) sobre a tabela de vencimentos dos servidores públicos efetivos do Poder Legislativo Municipal, constante da resolução nº. 02/2006.

Art. 2º-  Para  os servidores cujo vencimento seja inferior ou igual a R$ 693,01 ((Seiscentos e noventa e três reais e um centavo), fica concedido, a partir de 1º (primeiro) de março de 2010, um abono no valor de R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais) a serem, pagos mensalmente, podendo ser revogado de acordo com a oportunidade e conveniência do Poder Legislativo Municipal.

Art. 3º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos remuneratórios a partir de 1º (primeiro) de março de 2010, revogadas as disposições em contrário.

             Edifício da Câmara Municipal de Cambé, 27 de maio de 2010.

      Luis Antonio Félix Junior                                  Conrado Ângelo Scheller

                 Presidente                                                          1º Secretário
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